
DIÁRIO OFICIAL DO

 MUNICÍPIO

 Órgão Oficial do Município                           
  Dia 30 de Novembro de 2017

Lei nº 661 de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 1349Ano Xi

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1408 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

“REVOGAM-SE AS SEGUINTES LEIS 1.391/2017 E 1.406/2017”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam revogadas as seguintes Leis Ordinárias 1.391/2017 e 
1.406/2017.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 29 de novembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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